
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1.  Contratação  da  empresa  ZÊNITE  INFORMAÇÃO  E  CONSULTORIA  S/A,  CNPJ:
86.781.069/0001-15, por inexigibilidade de licitação, fundamentada Art. 74, inc. III,  “C” da Lei n°
14.133/2021, para prestação de serviços de consultoria jurídica na área de licitações, contratos e
convênios, através de 10 (dez) orientações por escrito, bem como 3 (três) inscrições, a título de
cortesia, para a reunião com a referida Consultoria, a serem utilizados pela Coordenadoria de
Licitação e demais setores que demonstrem interesse. 

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de atualização e aperfeiçoamento
dos servidores, diante das mudanças cada vez mais crescentes nos temas mencionados, com
o fito de subsidiar o processo de tomada de decisões quando do surgimento de dúvidas e
questões de urgência no curso das contratações. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. Serviços     de 10 (dez)     Orientações     por     Escrito     em     Licitações     e     Contratos   com o
objetivo de não apenas  de  responder  às  questões  que  são  encaminhadas  pelo
CONTRATANTE,  mas também,  apresentar soluções que auxiliem na eficiência da gestão
pública, fundamentadas em legislação, doutrina e jurisprudências.

3.1.1.  A  CONTRATADA  deverá possuir uma equipe técnica especializada e experiente em
processos de contratação pública, que trabalhe de forma coordenada para emissão de
Orientações assertivas e seguras.

3.2. As  Orientações  respondem  a  dúvidas  objetivas  que  envolvam  os  procedimentos  de
contratação pública regidos pela nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 NOVO, Lei nº 8.666/1993,
Lei nº 10.520/2002 e decretos regulamentadores do pregão (10.024/2019 e 3.555/2000), Lei nº
12.462/2011 (RDC), Lei nº 13.303/2016 (Estatuto Jurídico das Estatais) e demais atos legais e
infralegais  federais,  estaduais,  distritais  e  municipais  que  tratem de licitações  e  contratos  de
compras, serviços e obras, bem como alienação e transpasse de bens públicos (concessões e
permissões). Ainda estão no escopo do serviço o regime de convênios e parcerias (conforme
regime da Lei nº 13.019/2014), bem como os regulamentos do Sistema S ou de outras entidades.
Não  constituem  objeto  das  Orientações  os  questionamentos  sobre  concessões  de  serviços
públicos e de obras públicas e as permissões de serviços públicos regidos pela Lei nº 8.987/1995,
infraestrutura, parcerias público-privadas, bem como regime jurídico incidente nas relações entre
OSCIPs  ou  Organizações  Sociais  e  a  Administração  Pública  (Lei  nº  9.790/1999  e  Lei  nº
9.637/1998, respectivamente .

3.3.  A Orientação Zênite destina-se exclusivamente à deliberação de situações que envolvam
assuntos da contratante, vedadas informações e orientações de interesse pessoal ou de terceiros.
As Orientações têm caráter opinativo, ficando a exclusivo critério da contratante aceitar e adotar
as providências sugeridas. 

3.3.1.Para aferir o limite contratado, as solicitações formuladas sobre um mesmo tema, com até
três  questionamentos,  serão  computadas  como  uma  única  Orientação.  As  solicitações  que
tratarem de temas distintos  entre si  e  aquelas que excederem a três  questionamentos  serão



consideradas individuais e independentes, computadas cada qual como uma Orientação. 

3.3.2. Nas situações em que se verificar a necessidade de utilizar mais de uma Orientação do
plano de serviços, seja por envolver temas distintos, seja por apresentar mais de três perguntas, a
Zênite entrará em contato com o cliente, de forma prévia à elaboração da resposta, para cientificá-
lo do desconto e confirmar seu interesse.

3.3.3. Por meio deste serviço, o cliente formula suas dúvidas por escrito sobre situações práticas
diretamente no Portal www.zenite.com.br, mediante utilização de login e senha personalizados e,
pela mesma forma, recebe a resposta em até 30 horas úteis. Quando a questão apresentar maior
complexidade  técnica  ou  constituir  várias  indagações,  a  Zênite  poderá  ampliar  o  prazo  da
resposta, comunicando previamente o cliente.

3.3.4.  A Orientação por escrito está disponível de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e
das 14h às 18h, e na sexta-feira, das 8h30min às 12h. As consultas formuladas na sexta-feira a
partir das 12h e em finais de semana e feriados serão consideradas recebidas no primeiro dia útil
subsequente ao do envio. 

3.3.5.  Não  serão  computadas  como atraso ou  consideradas  inexecução  parcial  as  situações
excepcionais e temporárias, originadas de caso fortuito ou força maior, decorrentes de fatos ou
situações imprevisíveis ou inevitáveis, inclusive imputáveis a terceiros, que impeçam o acesso à
área exclusiva, deixando-a off-line(fora do ar).

3.4. Cortesia: A Zênite realizará, anualmente, uma Reunião Online com a Consultoria Zênite.

3.4.1.Esta Reunião terá duração de 6hs e será 100% on line. 

3.4.2.Para  usufruir  desta  cortesia,  o  cliente  –  cuja  negociação  considerar  esse  benefício
formalizado em proposta - deverá se manifestar por escrito informando o interesse e o(s) nome(s)
do(s) participante(s). A inscrição deverá ser realizada com o mínimo de 30 dias de antecedência
da data da realização da Reunião com a Consultoria Zênite, estando vinculada a disponibilidade
de  vagas  definidas  para  o  ano  corrente.  A Zênite  fará  a  divulgação  da  data  por  meio  dos
endereços de e-mail informados pelos clientes. 

4. DA VIGÊNCIA:

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses contados a partir da data de sua
assinatura, na forma do Artigo 105, da Lei Federal nº. 14133/2021.

5. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE, através da Coordenadoria de Licitação, obriga-se a: 

5.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

5.1.2.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

5.1.3.Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente   solicitados pela
CONTRATADA pertinentes ao Contrato. 

5.1.4.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;



6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

6.1. Responder  às  questões  que  são  encaminhadas  pelo  CONTRATANTE,  bem  como
apresentar soluções que auxiliem na eficiência da gestão pública, fundamentadas em
legislação, doutrina e jurisprudências.

6.2. A  CONTRATADA  deverá possuir  uma equipe técnica especializada e experiente em
processos  de contratações  públicas,  que trabalhe  de  forma coordenada  para  emissão  de
Orientações assertivas e seguras.

6.3. Encaminhar as orientações solicitas pelo CONTRATANTE em até 30 horas úteis. Para
fins de contagem das 30 horas úteis consideram-se 07 horas úteis ao dia.

6.4. O serviço deverá ser prestado por meio do portal da CONTRATADA, com login e senha
personalizados, em que o usuário elabora a pergunta e a solução é enviada por escrito, com a
orientação objetiva e fundamentada;

6.5. Responsabilizar-se pela qualidade, correção e segurança dos serviços executados;

6.6. A  CONTRATADA  obriga-se  a  se  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de
habilitação e  qualificação  exigidas  na  contratação,  e  documentação  pertinente  atualizada,
comunicando ao CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção
do presente;

6.7. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

7.1. O acompanhamento, gestão e fiscalização do Contrato será realizado de acordo com o
disposto na Resolução – GP n.° 21/2018.

7.2.A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da servidora: Keila Fonseca da Silva,
matrícula nº 204057, Diretora Administrativa do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão;
como fiscal titular a servidora Joanne Dias Cunha Selares, Matrícula 104349, Coordenadora de
Licitação e Contratos do Tribunal de Justiça do  Estado  do  Maranhão;  e  como  substituta  a
servidora Rafaela Moura Rodrigues, Matrícula 135327, Secretária da Coordenadoria de Licitação e
Contratos determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
(art. 117 da Lei nº 14.133/2021) e comunicará a autoridade superior, quando necessário para
as providências devidas.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em
parcela única, por Ordem Bancária, no prazo não superior a 30(trinta) dias, quando mantidas
as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas
Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de



regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
justiça do Trabalho;

8.2. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou
com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA
com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada
a partir da respectiva regularização.

8.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =

TX

I =

6/100

I = 0,00016438365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer  obrigação  financeira  e  documentação.  Esse  fato  não  será  gerador  de  direito  a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.

8.5. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto  da contratação sem motivo
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:



I – advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

II – impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III -  declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021);

IV – multa:

IV.I – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

IV.II – Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2,00% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

V - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 15% a
30% do valor do Contrato.

VI - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1,
de 15% a 30 % do valor do Contrato. 

VII - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato.

VIII - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor
do Contrato.

IX - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor
do Contrato.

9.2.1.O atraso superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração a  promover  a
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  156,  §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

9.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

9.3.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam tipificados  como  atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.6.  O Contratante  deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

9.7.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 137  e  138  da Lei nº
14.133/2021.

10.2. No  caso  de  extinção  determinada  por  ato  unilateral  pela  CONTRATANTE,  a
CONTRATADA ficará resguardada nos termos do art. 139 da lei nº 14.133/2021.
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